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ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA

í. TNTRODUçÃO

í.1. Objetivo
Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes,
os quais, baseados nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados
aos autos, servirão para realizacfio de procedimento administrativo, cujas especificações

técnicas e demais condiçóes êncontram-se detalhados no presentê documento, conforme
disposto nos ârts. 60, incs. X, Xlll e Xxlll, 18, 23, 40, 41 e 82, da Lei no 14J3312021 .

í.2. lntegram o presente Termo de Referência elmo se nele estivêssem escritos, os
seguintes documentos:

r)

il)
ilr)

Especificações dos Serviços/produtos;
Relação dos documentos de habilitação para o procedimento; e
Estudo Técnico Preliminar - ETP.

2. |NFORMAÇÕeS pnrn,ÁnrAs, EXPOSTÇÃO DE NECESSIDADE, DETALHAMENTO E

PLANEJAMENTO DO OBJETO.

2.1. Órgão Gerenciador:
Secretaria da lnfraestrutura
Secretaria de Educação

2.2.Objeto;
Registro de preço para contrataçáo de empresa especializada em engenharia e /

ou arquitetura para serviços (sob demanda) topográficos, arquitetônicos e serviços de
engenharia, tais como lêvantamentos planialtimétricos, elaboração de projetos executivos
de arquitêtura e urbanismo, estudos preliminares, elaboraçáo de maquetes eletrônicâs,
elaboração de memoriais de cálculos, memoriais descritivos e consultoria técnica
especializada, acompanhamento e supervisão de obras junto as diversas secretarias do
município de ltapajé/CE.

2.3. Justificativa:
A presente contratação, por meio de registro de preço para futura e eventual

contratação, busca selecionar uma empresa especializada que possa fornecer serviços de
engenharia e/ou arquitetura para serviços (sob demanda) topográficos, arquitetônicos e
serviços de engenharia, tais como levantamentos planialtimétricos, elaboraçáo de projetos

executivos de arquitetura e urbanismo, estudos prêlim inares, elaboraçáo de maquetes
eletrônicas, elaboraçáo de memoriais de cálculos, memoriais descritivos e
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técnica especializada, acompanhamento e supervisáo de obras , junto as diversas

secretarias do município de ltapajé/CE.

A necêssidade de Registro de Pregos para futuras contratações de serviços de
Execuçáo de Projetos e Serviços TopográÍicos, surge uma vêz que a equipe técnic€ das

Secretarias municipais náo é suficiente para atender a esta demanda, considerando o
elevado volume de serviços de engenharia que são atendidos pelas Secretarias e pelo

tempo integral de dedicado que deve ser utilizado na execuçâo dos mesmos. Ressaltamos
também a particularidadê e capacitaÉo técnica exigida por alguns projetos, necessitando

de contrataçáo de profissionais específicos para a elaboração de projetos.

A realizaçáo dessas obras e serviços reflete diretamente na satisfaçáo das

necessidades da população, na presêrvação do patrimônio público e na promoçáo do
desenvolvimento social e econômico do município. Portanto, a contratação de empresa

especializada é imprescindível para a efetiva implementaçâo das políticas públicas de

infraestrutura, educaçáo, saúde, esporte e lazer, alinhadas aos objetivos estratégicos da

administração municipal

2.4. Do Plano dê Contratação Anual - PCA:
Não se aplica, em virtude da ausência do plano de contrata@es anuais - 2025

2.5. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e
especiÍicação do produto:

A descrição da soluçáo como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico constante dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente

procedimento adm inistrativo.

3. DA CLASSIFICAÇÃO ORçAMENTÁRN, OOS RECURSOS FINANCEIROS E

ESTIMATIVA DA DESPESA

relatório emitido pelo setor compras do Município

3.1. JustiÍicativa quanto ao sigilo do orçamento:
Náo haverá caráter sigiloso para a presente licitação
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3.1. Náo há classificação orçamentária para o presente objeto, haja vista se tratar de
procedimento mediante Sistema de Registro de Preços - SRP, onde a finalidade primária é
a fixação dos preços pelo período de registro. Por sua vez, a fixaçáo de créditos

orçamentários se dará quando do momento específico da contrataçáo.

3.2. Valor global estimado:
O custo Global estimado para a contrataÉo é de R$ 2.154.615,34 (dois milhões cento e

cinquenta e guatro mil seiscentos e quinze reais e trinta e quatro centavos), conforme
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3.2. Metodologia do orçamento:
Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras do

município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.

4. REQUTSTTOS GERATS DA CONTRATAÇÃO.

4.1. Sustentabilidade:
4.1 .1 . Os critérios de sustentabilidade serão aquelês que, eventualmente,
estaráo descritos na descriçâo das especificações dos itens do objeto, que se baseiam no

Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. No mais, o município ainda não dispõe de

norma própria correspondente a tal temática, limitando-se tais exigências a construção das

especifacações, quando for o caso e ou as rotinas de fiscalizaÉo e padrões de

desempenho, as quais analisarão tais requisitos, quando exigidos.

4.2.lndicação de marcas ou modelo:
4.2.1 . Para o presentê objeto náo foi feita a indicaçáo de marcas
específicas, haja vista não se tratar de procedimento o qual deeone de padronização

prévia, de prá<lualificaçâo específica ou de marcas pré-aprovadas pela Administração

tendo em vista que, as marcas ofertadas em mercado devem seguir exigências dos órgãos

responsáveis de f iscalização.

4.3. Da vedação de utilização de marca/produto
4.3.1 . Náo se aplica.

4.4. Da exigência de amostra:
4.4.1. Náo se aplica

4,5. Da subcontratação:
4.5.'l . Não é admitida a subcontrataÉo do objeto contratual, conforme
previsão constante do Estudo Técnico Preliminar - ETP.

4.6. Garantia da proposta de preços:
4.6.'1. Será exigido garantia de 1o/o do valor estimado do lote proposto conforme disposto
no artigo 58 da Lei no 14.133, de 2021, bem como, pelas razões constantês do Estudo
Técnico Preliminar - ETP.

4.7. Garantia da contratação:
4.7.1. Não se aplica.

5. DAS CONDrçÕES E PRAZOES DE EXECUçÃO

5.1. Local da prêstação dos serviços.
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5.1.1.O Contrato rêsultante da presente Licilaçáo, terá vigência a partir da data de sua
assinatura, tendo validade de alé 12 (doze) meses, a contar do recebimento da ORDEM
DE SERVIçO /NOTA DE EMPENHO, podendo ser pronogado na forma do art. 107 da lei
14 133 DE 2021
5.Í.2. Os serviços deverão ser realizados na sede de infraestrutura ou nos locais
determinados pela CONTRATANTE, através da ordem de serviços, nos seguintes horários:
das 08h:00min às 11h:30min e das 14h:00min as 17h:00min.

5.2. Forma de execução, acompanhamento e fiscalização da execução
5.2.1. ExecuÇão dos serviços letá o ptazo de 12 (doze) meses, nas localidades a serem
indicados pela Secretaria demandante, mediante a expediçâo de ORDENS DE SERVIçO,
pelo órgão demandante, constando a relaÉo e a quantidade de serviços a sêrem
executados.
5.2.2. A execuçáo dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão
demandante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel
e correta entrega para fins de pagamento.
5.2.3. A presença da fiscalizaçáo do órgão demandante não elide nem diminui a
responsabilidade da empresa contratada.
5.2.4. Ca&rá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que
não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo paÍa substituiçáo do
item eventualmente fora de especificaÉo.

5.3. Prazo para início da execução
5.3.'1. Os serviços deveráo ser iniciados em até 05 (cinco) dias corridos, a contar da
emassáo da Ordem de Serviço, que será enyiada à contratada através de e-mail ou outro
meio que comprove o seu recebimento.
5.3.2. A demanda conespondente a ORDEM DE SERVIçOS deverá ser realizada em

remessa única-
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6. DA FORTIA DE RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO

6.1. Da forma de recebimento (provisório e definitivo)
6.1.1. Os serviços seráo executados de forma sumária, juntamente com a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responúvel pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação dê sua conformidadê com as

especificaçÕes constantês no Termo de Referência e na proposta.

6.1 .2. Os serviços poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antês do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificaçóes constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicâção das penalidades.
6.í.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 01 (um) dia útil, a cpntar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela AdministraÉo,
após a verificaçáo da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaçáo
mêdiante teÍmo detathado. 
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6.1.4. Para as contrataçôes decprrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no í4.í33, de 2021, o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.
6.1.5. O pÍazo paÂ recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificâda, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.
6.1.6. No caso de controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do an. 143 da Lei no 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da exêcuÉo do objeto, para efêito de liquidaçâo e pagamento.
6.1.7. O pÍazo paÍa a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidaçâo de despesa, não será computado
para os fins do recebimento definitivo.
6.1.8. O rêcebimento provisório ou definitivo náo excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita
execução do contrato.
6.1.9. Pós conclusáo dos procedimentos quanto ao recebimento, serão realizados os atos
correspondentes a liquidação e pagamento da despesa.

6.2. Forma de pagamento
6.2.1. O Pagamento será efetuado na proporçáo da realizaçâo dos serviços, em até «)
(trinta) dias após a emissáo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
mediante a constataçáo da entrega definitiva, através de atesto do recebimento dos
serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as
disposições pactuadas, bem como, a ordem oonológica de pagamentos.
6.2.2. Para fins de instruçáo dos procedimentos de pagamento, além dos documentos
citados no subitem anterior, o fornecedor deverá enviar obrigatoriamente a comprovaÉo
da regularidade fiscal e trabalhista, constante da seguinte documentaçáo:

a) Nota Fiscallfatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo
gestor do contrato,
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, inclusive em relação as contribuiçóes sociais;
c) Prova de Regularidadê relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;

f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT).
6.2.3. O setor competente quanto aos pagamentos realizará a consulta dos documentos
apresentados por meio de verificação on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021 .

6.2.4. A Administraçáo deverá realizar consulta ao SICAF para:

6.2.4.1 . Verificar a manutençáo das condiçôes de habilitaçáo exigidas no edital;
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6.2.4.2. ldêntificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

6.2.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de inegularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
6.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade
Íiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentês e necessários para garantir
o recêbimento de seus créditos.
6.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
6.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se dêcida pela rescisáo do contrato, c€rso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.
6.2.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
6.2.í0. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista

na legislaçáo aplicável.
6.2.11. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
seráo retidos na fonte, quando da realiza$o do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.
6.2.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentaÉo de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgaçáo no PNCP, podendo ser pronogada por

igual período, mediantê a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso.
7.2. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura
e vigorará por 12 (doze) meses, admitindo-se a pronogaçáo de vigência do contrato, nos
termos dos artigos 106 e 107, da Lei Federal n" 14.133121 , se a proposta registrada
continuar se mostrando mais vantajosa à administraçâo.

8. REQUISITOS ESPEC|FICOS DO PROCEDIÍúENTO

8.1. Da forma de apresentação das propostas
8.1.1. Na proposta de preços deverá constar as e
quantidade solicitada, o valor unitário e total, já consid
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impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre
os serviços/produtos, mesmo que náo estejam registrados neste documento.
8.1.2. A licitante deverá garantir a execuçáo dos serviços sem qualquer defeito de

execução, e se caso constatado alguma imperfeiçáo sem que haja soluçáo será e a
licitante submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de

Fornecedores Municipais.
8.'1.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREçO
POR LOTE desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

9. MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO

9.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecuÉo total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execuçáo será prorrogado automaticamente pelo tempo conespondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
9.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a crntratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
9.4.O órgão ou entidade poderá convocar reprêsentante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
9.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representantê da empresa contratada para reunião inicial para apresentaÉo do
plano de fiscalização, que conterá informa@es acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de Íiscalização, das estratégias para execuçáo do objeto, do plano

complementar de execuçáo da contratada, quando houver, do método de aferiçáo dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9.6.A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021 , art. 1 17, caput).

9.7. O Íiscal do contrato acompanhará a execu@o do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condi@es estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administraçâo.
9.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularizaçáo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021 , art.
117, §ío).
9.10. ldentificada qualquer inexatidáo ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notiÍicações para a correção da execuçâo do contrato, determinando prazo pa,a a
correÉo.
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9.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisáo ou adoçáo de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
9.10.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.11.O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovaçáo tempêstiva ou à prorrogação

contratual.
9.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutençáo das condiçôes de
habilitaçáo da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas

e a formalizaçáo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
9.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo

do crntrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competâ'Icia.

9.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do procêsso de acompanhamento e
fiscalizaçáo do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra/nota de empenho, do registro

de ocorrências, das alterações e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificaçáo da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da administraçâo.
9.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçóes de habilitaçáo da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamênto, e anotará os problemas que

obstem o Íluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.
9.16. O gestor do c,ontrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.
9.17. O gestor do mntrato emitirá documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execuçáo contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes.
9.1 8. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabiliza$o para fins de aplicaçáo de sançóes, a ser conduzido
pela mmissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso.

9. í 9. O Íiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçáo ou
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9.20. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecuçâo dos objetivos que tenham justificado a contrataçáo e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramênto das atividades da Administração.

í0. DAS OBRIGAçÕES E RESPONSABILTDADES:

í0.í.As partês se obrigam reciprocamente a cumprir integralmentê as disposições
do instrumento convocatório da Lei No. 14.'133.

10.2.São obrigaçôes do contratante. nos têrmos do art. 92, X, Xl e XIV da Lei Federal
n.o 14.133121:
10.2.1. Exigir o cumprimento dê todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos.
í0.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
10.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incone@es verificadas
no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em

parte, às suas expensas.
10.2.4. Aampanhar e fiscalizar a exeorçáo do contrato e o cumprimento das obrigaÉes
pelo Contratado.
í 0.2.5. Comunicar a empresa para emissão dê Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o ar1. 143 da Lei no 14.133, de 2021.
10.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objêto, no prazo, forma e condiÉes estabelecidos no presente Contrato.
10.2.7. Aplicar ao Contratado as sançôes prêvistas na lei e neste Contrato.
10.2.8. Cientificar o órgão de reprêsentação judicial do Município para adoçáo das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
í 0.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçôes

relacionadas à execução do prêsente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interessê para a
boa execuçáo do ajuste.
10.2.10. Administraçáo terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art.

123, parágraÍo único, da Lei n.o 14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n. " 11.246, de

2022, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a pronogaçáo

motivada, por igual período.

10.2.11. Responder êventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos
do art. 123, parágraÍo único, da Lei n.o í 4.1 33, de 2021 .

10.2.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais.
10.2.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato
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bem como por qualquer dano causado a tercêiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.
10.2.14. lndicar o local e horário em que deveráo ser entregues executados
os serviços de instalação.
10.2.15. Permitir ao pessoal da CONTRATADO acesso ao local da entrega
desde que observadas as normas de segurança.
í0.3.São obrigações do contratado. nos têÍmos do art.92, XlV, XVI e XVll da Lei
Federal n." 14.133121:

10.3.'l . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português,

e da relaçáo da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso.
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovaÇão.
d) Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior Grt. 137,11, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento

ou informaçáo por êles solicitados.
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou inconeções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da exeatção do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, náo reduzindo essa

responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalizaÇão do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a F azenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas,
prêv idenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

,reÍeillr. Munftipâl dê ltâpâié
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inadimplência náo transfere a responsabilidade ao crntratante e nâo poderá onerar o
objeto do contrato.
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidentê que se verifique no local da execução do objeto contratual.
j) Paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.
k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga@es
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.
l) Cumprir, durante todo o período de execu@o do contrato, a reserya de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislaçâo (art. 116, da Lei n.o

14.133, de 2021).
m)Comprovar a rêserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de2021).
n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.
o) Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconêntes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataÉo, exceto quando o@rrer
algum dos eventos anolados no aí. 124, ll, d, da Lei no 14.1 33, de 2021.
p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante.
q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14

de agosto de 20í8, se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados
pessoais a que tenha acesso por força da execuçâo deste contrato.
s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execuçáo do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou

instrumento congênere.
u) Não permitir a úilização de qualquer trabalho do menor dê dezesseis anos, exceto na

condiçáo de aprendiz para os maiores dê quatoze anos, nem permitir a utilizaçâo
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insal
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v) Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de ltapajé -CE no prazo máximo de

24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.

w) Entregar os itens licitados no prazo máximo estabelecido no termo de referência,

contados do recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo órgáo

solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência,

nos anexos e disposiçôes constantes de sua proposta de preços, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento dê todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçáo do

contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relaçáo a terceiros, em deconência da

celebração do contrato.
x) A reparar, corrigir, removeÍ ou substituir, às suas expênsas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções.
y) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a terceiros,

deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

z) Aceitar, nas mesmas mndi@es contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem no fornecimenlo, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato, na forma do arl. 1250 da Lei n.o 14.133121 .

aa) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de ltapajé -Ceará,

cujas reclama@es se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo,

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execuçáo

do contrato.
bb) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências

especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da

CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas ser adequados às supracitadas condi@es.

1í. rNFRAçÕES E SANçÔES ADIilNISTRATIVAS (art. 92, XIV)

1í.1.Comête infração administrativa, nos termos da Lei no 14.í33, de fr21, o
licitante/adjudicatário que, com dolo ou culpa:
h) Deixar de entregar a documentaÉo exigida para o certame ou náo entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

i) Salvo em decorrência de fato supervenientê devidamente justificado, náo mantiver a
proposta em especial quando:

b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçáo;
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
b.3) pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou
b.4) deixar de apresentar amostra;
b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do ed )
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j) Náo celebrar ata de registro de preços e o contrato ou não entregar a documentaçâo
exigidâ para a assinatura de tais instrumentos, quando convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta;
k) Rêcusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço ou contrato, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
l) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitaçáo;
m)Fraudar a licitação;

n) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturêza, em especial
quando:

o) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

p) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

q) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
r) Praticâr ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.U6, de 2013.

11.1.1. Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas intraçôes

acima descritas, garantida a defesa prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal, as seguintes san@es:
a) Advertência;
b) Multa;
c) lmpedimento de licitar e contratar e
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da puniçáo ou até que seja promovida sua reabilitaÉo perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.2. Na aplicaçáo das san@es serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida.
b) As peculiaridades do caso concreto
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes
d) Os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública
e) A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçóes dos órgãos de controle.
11.1.3. Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas,

estas tomaráo como base os parâmetros delineados no tópico a seguir.

íÍ.2.Comete infração administrativa, nos têrmos da Lei no í4.í33, de N21, o
contratado guê, com dolo ou culpa:
a) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
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d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem
motivo justificado;

e) Apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou comêter fraude de qualquer natureza,
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20í3.

11.2.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.í33,
de 2021);
b) lmpêdimênto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas 'U', "C e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 't 56, § 40, da Lei no 14. 1 33, de 20211',

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas'e", 'f, 'g' e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "C e
"d', que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.'133,

de 2021).
d) Multa:
d.1) Moratória de 1olo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o llmite de 30 (trinta) dias,
d.2) Compensatória de 307o (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuçâo total do objeto.
11.2.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.

í56, §9o, da Lei no 14.133,de2021)
11.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7', da Lei no 14.'133, de2021).
11.2.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 05 (CINCO) DIAS úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157, da Lei no

14.133, de 2021)
11.2.5. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de2021).
11.2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da

data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
11.2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observan
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procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 1 58 da Lei no 1 4.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratâr e de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar.
11.2.8. Na aplicaçáo das sançóes seráo crnsideraclos (art. 156, §1o, da Lei

no 14.133, de2021):
a) A natureza e a gravidade da inftaçáo cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamênto de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de c,ontrole.

11.2.9. Os atos previstos como infra@es administrativas na Lei no 14.133,

de 2021 , ou em outras leis de licitações e contratos da Administraçáo Pública que também

sejam tipúicados como atos lesivos na Lei no 12.8l,6, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. í59).
11.2.10. A personalidade jurídica do Contrâtado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos nêste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse

caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

o Contratado, observados, em todos os c€tsos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

11.2.11. O Contratarúe deverá, no prazo máximo 05 (CINCO) DIAS úteis,

contado da data de aplicaçáo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),

instituídos no ámbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021).

11 .2.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraÉo de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da

Lei n" 14.133121 .

11.2.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa,
poderão ser compênsados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo reÍerido

órgão deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

í2. DA EXnNçÃO CONTRATUAL (art.92, XIX)

12.1 . O contrato se extingue quando vencido o pÊzo nele estipulado, independentemente

de terem sido cumpridas ou não as obrigaçôes de ambas as partes contraentes.
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12.1 .1 . O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de crálitos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.1 .2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo

menos 2 (dois) meses de antecedência dêssê dia.
12.í.3. Caso a notificaçâo da náo-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçáo contratual ocorrerá
após 2 (dois) meses da data da comunicaçáo.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 1 37 da Lei no

14.133121, bêm como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteraÉo social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa náo
ensejará a rescisáo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteraçáo subjetiva.
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. RelaçÊrc dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;
12.3.3. lndenizações e multas.
12.4. A extinçáo do contrato náo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçâo por meio de têrmo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.í33, de2021).
12.5. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovaçáo da Lei Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

13. DOS CASOS OMISSOS (art.92, lll)

'13.1. Os casos omissos serão decididos pelo (s) órgão s) demandantê (s), segundo as

disposições contidas na Lei no 1 4.'133, de 2021 , nos regulamentos e normas locais

específicas, nas normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, pelas normas e princípios
gerais em Direito Admitidas.
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCN

1. DOS ITENS:
Justificativa quanto ao quanütaüvo: A definiçáo dos quantitativos deu-se com base em
levantamento pautado pelo histórico de utilização de exercícios anteriores e/ou em
consonância com as necessidades das possíveis contrataÉo prospectadas a longo prazo
de vigência contratual, estipuladas por estes órgãos.

í.í ESPECTFTCAçÕES DOS SERV!çOS

1.1.1. OS PRODUTOS A SEREM FORNECTDOS DEVERÃO SEGUIR AS
ESPECIFICAçÕeS, COTTOnME A TABELA ABAIXO:

FLs. 2d,

UND
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTALONT

LOTE Oí

lTElll

2500 M2 R$ 3,00 R$ 7.500,00LEVANTAMENTO TOPOONÁTICO PLANIMÉTRICO CADASTRAL,|

R$ 5,50
R$

13.200,002.400 M22
LEVANTAMENTo ropocRÁFtco pLANtALTtMÉTRtco (GLEBAS,
BActAS) lNc. CADASTRo DE EDtFrcAçôES EXTSTENTES -
ACIMA DE 10.000Ín2

2.000 M R$ E,50
R$

17.000,003
LÉúnrurnueruro pLANTALTTMÉTRIco cADASTRAL DE vtAS
URBANAS

R§
16.512,002400 M R$ 6,884

LEVANTAMENTO PLANIALTMÉÍRICO CADASTFAL DE VIAS
RURAIS INCLUSIVE SEÇÔES TRANSVERSAIS

RS
í.400,00

R$
I 1 .200,008 UN ID5 RELATORIO FINAL DE SONDAGEM

RS
1.100,00

R$ 8.800,00I UNIOb TESTE DE ABSORÇÃO

R$ 9.706.64I UNID
R$

1.213,337 ENSAIO CBR

R$
13.359,96

1't FURO
R$

1.1í3,33SONDAGEM A PERCURSÃO

R$
í .1 13,33

R$ 8.906,64FUROSONDAGEM A PICARETA

4 ENSAIO R§ 845,83 R$ 3.383,3210 GRANULOMETRIA P/ PENEIRAMENTO

R$ 3 305,324 ENSAIO R$ 826,33LIMITE DE LIOUIDEZ1'l

R$ 3.383,324 ENSAIO RS 845,83LIMITE DE PLASTICIDADE12

R$ 3.670,004 ENSAIO R$ 917,50'13 COMPACTAÇÃO PROCTOR NORMAL

UNID
R$

I .344,17
R$

16.130,04
,l?

14 ESTUDo cEoFíslco
R$

22.400,00800 M2 R$ 28,0015 ESTUDOS PRELIMINAR DE ARQUITETURA

2.000 M2 R$ 24,00
R$
00048 00

ARourrETÕN o (EDrFtcAÇóES ExTSTENTES)
E DhGNÓSTICO DE ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM
EDIFICAÇÕES DE USO COMUM

LEVANTAMENTO
16

R$

r !.?Rlofo
2.400 M2 R$ 23,00

(

PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA (A PARTIR DO
pRoJETo BÁsrco EM eotrtcnçóes NovAS) EM eotrtcnçÔe
DE USO COMUM

17
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2-65

R$ 22,50
R$

45.000,0018
URBANISMO EM MARGEM DE VIAS E PASSEIOS COM
ACESSIBILIDADE URBANISMO

2.000 M2

2.000 M2 R$ 22,00
RS

44.000,0019 URBANISMO EM PRAçAS E PARQUES

600 M2 R$ 28,20
R$

16.920,0020

PROJETO ARQUITETÔNICO EXECUTIVO OE ESCOLAS,
CRECHES, OUARTÉIS, DELEGACIAS, CADEIAS PÚBLICAS,
POSTOS POLICIAIS, TERMINAIS TURÍSTICOS, RESTAURANTES,
LANCHONETES, QUIOSQUES BARES, LOJAS, SANITÁRIOS
PÚBLIcos, QUIoSQUES.

600 vi2 RS 38,50
R$

23.100,0021

pnolrro nnoure Íco ExEculvo DE HosptrAts,
LABoRATóRros, cLtNtcAS coM |NTERNAMENTo, ESTúDtos DE
RÁDto E TV, TEATRoS, C|NEMAS.

M2 Rs 24,50
R$

34.300.0022

pRoJETo anourrEtôr.rrco ExEculvo DE rNDúsrRrAS,
crNÁsro DE ESPoRTES, prscrNAs CoBERTAS, cozrNHAS
INDUSTRIAIS, POSTOS DE SERVIÇOS.

1 .400

800 M2 R$ 21 ,20
R$

16.960,00

PRoJETo ExEcUTIVo DE QUADRAS, CALçADÔES,
ceurÉRtos, ÁREAS LtvRES PARA RECREAÇÃo, FETRAS E
ExPosrÇóES.

R$
70.000,00

2 UNID
R$

35.000,0024
ELABoRAgÁo óÉ pno;rro oE ATERRo sANrrÁRro eARA
POPULAÇAO COM ATE 7O.OOO HAB.

6 UNID
R$

3.000,00
R$

18.000,0025 ANrMAÇÃo ELETRôN|GA (vrDEo)

1 .200 M2 R$ 19,38
RS

23.256,0026 ESTRUTURA DE CONCRETO (SOMENTE SUPERESTRUTURA)

RS 18,36
R$

22.032,O0
1 .200 M2ESTRUTURA DE coNcRETo (SoMENTE FUNDAÇÃo)

400 M2 R§ 18,36 R$ 7.344,0028 ESTRUTURA oe corureruÇÃo / ARRtMo

1600 M2 R$ 8,50
R$

13.600,0029
RoJETo ESTRUTURAL DE AÇo/ALUM|NIO/MADEIRA INCLUINDO
FUNDAÇÔES

R$ 9.808,00800 M2 R$ 12,2630 TNSTALAÇóES nronÁurrces
800 M2 R$ 12,46 R$ 9.968,003'r rrusrnuOóÉS snNrÁRrns
800 M2 R$ 12,46 R$ 9.968,0032 ÁGUAS PLUV|A|S

RS 7.344,00400 M2 R$ 18,36JJ DRENOS DE AR CONDICIONADOS

M2 R$ 18.69
R$

26.í66,00TNSTALAÇóES elÉrRrcns34

R$ 1s,08
R$

12.064,00800 M2PROJETO DE INCENDIO

UNIO
R$

2.500,00
RS

20.000,0036 sDAt (stsrEMA DE DETEcÇÃo E ALARME DE tNcÊNDto)

800 M2 R$ 1s,08
R$

í2.064,00spDA (srsrEMA DE pRorEÇÃo A DEScAGAS ATMosrÉntns;

1200 M2 RS 14.89
R$

17.868,0038
PROJETO OE INSTALAÇÓES HIDRÁULICAS EM URBANIZAÇÔES
E PRAÇAS

M2 R$ 17,29
R$

20.748,00
rrusrÀúÇÕes

enNrzAÇôes e
elÉrRrcns E TLUMTNAÇÃo

PRAÇAS
PROJETO DE
PÚBLICA EM UR

120039

R$
20.070,001 800 M2 R$ Ií,'t540 PROJETO DE ENERGIAS SOLAR FOTOVOLTAICO

60 ti2 R$ 46,06 R$ 2.763,604'l AR CONOICIONNDO: CLIMATIZAÇÃO E EXNUSTÃO MECÂNICA

M2 R$ 38,94
R$

I'1.682,0030042 GÁs LrouEFErro DE PETRóLEo (GLp) GASES MEorcrNArs E
GASES ESPECIAIS

b UNID
R$

3.868,33
R$

23.209,9843 sueesrnçÃo nBRtcADA

800 M2 R$ 15,08 R$
12.064,0044

RoJÉ"ro DE TNFRAESTRUTURA EM Ánens ou TERRENoS-P
TERRAPLANAGEM

400 M2 R$ I 5,08 R$ 6.032,0045 PRoJETo DE INFRAESTRUTURA EM ÁREAS OU TERRENOS-

o @ v\,r . itapale ce.gov.bí
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DRENAGEM

46

PROJETO DE ESTRADAS PADRÃO SOP (FAIXA SIMPLES) -
rNcLUrNDo ESTUDo ropocRÁFtco, cEorÉcNrcos, pRoJETo
GEoMÉTRIo, TERRAPLENAGEM, DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃo,
sEcuRANÇA vtÁRrA E srNALtzAÇÃo

20 KM
R$

2.900,00
R$
00058 00

47
ELABoRAÇÃo
MEMÓRIA DE
CRONOGRAMA

DE ORÇAMENTO, OUANTITATIVOS COM
cÁLcuLo, coMPosrÇôES, corAÇôES E 25 UNID

R$
2.885,00

R$
72.125,00

48
PLANILHA oRÇAMENTÁRIA (ATUALIZAÇÃo oU INSERÇÃO DE
PREÇOS COM COTAÇOES E COMPOSIÇOES)

25 UNID
R$

2.885,00
R$

72.125,00

49 RELATÓRIo TÉCNIco,
ESPECIFICAÇÔES TÉcNIcAS

MEMORIAL DESCRITIVO E
25

R$
2.819,17

RS
70.479,25

KM
R$

1.540,00
R$ 6. r60,0050 REDE DE ABASTECIMENTo D,ÁGUA 4

4 KM
R$

í.540,00 R$ 6.160,0051 ADUTORA

RS 8.126,68REDE DE ESGoTAMENTo SANITÁRIo 4 KM
R$

2.031 .67

KM
R$

2.393,33
R$ 9.573,3253 EMISSARIO 4

ESTAÇÃo oE TRATAMENTo D'ÁcuA (ETA), rNcLUSrvE
RELATóRro rÉcNrco 4 UNID

R$
6.720,00

R$
26.880,0054

4 UNID
R$

6.720,00
R$

26.880,0055
esrnçÃo ELEVAToRTA D'ÁGUA (EEA) AtÉ sous, rNcLUSrvE
RELATORIO TECNICO

4 UNID
R$

6.720,00
R$

26.880,0056
RESERVAÇÃo (RESERVATóR|oS ELEVADoS E ApolADos),
tNcLUStvE neuróRlo rÉcrutco

4 UNIO
R$

6.720,00
R$

26.880,0057
ESTAÇÃo DE TRATAMENTo DE ESGoTo (ETE) ATÉ 3OUs,
TNCLUSTvE RELATóRto rÉcNrco

R$
30.160,0058

esrnÇÃo oe elevntóRrA DE ESGoro (eee) nrÉ zous,
tNcLUStvE celerónro rÉcrurco 4 UNID

R$
7.540,00

15 KM
R$

3.409,17
RS

51.137,5559
PRoJETo DE PAVIMENTAçÃo EM RUAS URBANAS, INCLUSIVE
DRENAGEM supERFtcrAL e ReleróRro tÉcNrco

o KM
R$

4.753,33
R$

28.519,9860
OIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, INCLUSIVE RELATORIO
rÉclrrco

R$
29.17 5,00PROJETO Oe Srr.rnlrZnçÃO VlÁRn - VERTICAL 10

R$
2.917,50

10 KM
RS

2.917 ,50
RS

29.175,00

61

pRoJETo DE stNALtzAÇÃo vÁRtA - HoRtzoNTAL

R$
'13.900,004 KM

RS
3.475,0063

1600 M2 R$ 29,18
R$

46.688,0064
PRoJETo DE PASSAGEM MOLHADA, INCLUSIVE RELATÓRIO DE
DIMENSIONAMENTO

R$
í '10.800,0040 UNID

R$
2.770,0065

PRoJETo DE BUEIRoS, INoLUSIVE RELATÓRIO FR DE
DIMENSIONAMETO

40 KM
RS

2.770,OO
R$

I 10.800,0066

pRoJEro DE RÉcúeeneçÃo DE ESTRADAS vtctNAts coM
REVEST|MENTo pRlMÁRto lenor ceouÉtRtco, pRoJ oE
DRENAGEM E ANÁLlsE DE ESTUDoS GEorÉcNtcos),
tNcLUStvE RELATóRro rÉcNrco

50 M2 R$ 203,33
R$

'10.1ô6,5067 pRoJETo DE oBRAS ESpEcrArs - poNTES E poNTlLHÂo

R$
1 .311,67

R$
%.233,40PROJETO DE BARRAGEM 20 M268

RS
1.7í 5.0í 3,50

VALOR TOTAL

o @ vwwv. ita paje. ce. g br

UNID

KM

PROJETO DE DRENAGEM URBANA (GALERIAS E REDES DE
DRENAGEM - capraÇÃo E LANÇAMENTo), rNcLUSrvE
neuróRro rÉcnrco
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LOTE 02

ITEM oescnrçÃo ONT DE
PROFISSIONAIS

UNID
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1

courRnreçÃo DE EMeRESA eARA eRESTAçÃo
DE sERVrÇos rÉcNrcos DE coNSULToRtA NAS
ÁREAS DE ENGENHARIA CIVIL, PARA
ACOMPANHAMENTO, GERENCIAMENTO,
nscnurznÇÀo, supERVtsÃo, ASSESSoRTA
TÉcNrcA e nruÁlrses DE oBRAS DE
ENGENHARTA crvtL coM ELABoRAÇÃo DE
LAUDOS TECNICOS DE OBRAS EXECUTADAS
COM RECURSOS FEDERAIS, ESTADUAIS E
PROPRIOS JUNTO A SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA.

04 I\rtÊs 12
R$

19.000,00

2

CONTRATAÇ-o oe eueResA PARA PRESTAÇÃo
DE sERVtÇos rÉcrurcos DE coNSULToRtA NAS
ÁREAS DE ENGENHARIA CIVIL, PARA
ACOMPANHAMENTO, GERENCIAMENTO,
FrscAlrzAçÃo, supERvtsÃo, ASSESSoRTA
TÊCNICA E ANALISES DE OBRAS OE
ENGENHARTA crvtL coM eueonnÇÃo oe
LAUDOS TECNICOS DE OBRAS EXECUTADAS
COM RECURSOS FEDERAIS, ESTADUAIS E
PROPRIOS JUNTO A SECRETARIA DE
EDUcAÇÃo.

02 uÊs 12
R$

19.000,00
RS

456.000,00

3

eoNrnernçÃo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃo
DE sERVtÇos rÉcNrcos ESpEctALtzADos DE
coNSULToRIA E SUPERVISÃO NAS ÁREAS DE
ENGENHARIA ELETRICA, PARA
ACoMPANHAMENTo, FrscALtzAÇÃo E ATESTE
DE MED|ÇôES PRoVEN|ENTES DE
MANUTENÇÃo Do PARQUE DE ILUMINAÇÃO
PUBLIcA, coM ELABoRAÇÃo DE LÂuDos
TECNICOS JUNTO A SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA.

02 MÊS
R$

'10.800,00
R$

259.200,00

4

sERVrços rÉcNrcos ESpEctALtzADos DE
CONSULTORIA NAS AREAS DE ENGENHARIA
CIVIL, PARA LEVANTAMENTO E SERVIÇOS
TÉcNIcoS, ATRAVES DE TECNÓLOGO PARA
vrsroRrAs, eAREcERES Écrutco E sERVtÇos
TÉcNIcoS JUNTo A SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA

02 MÊS 12
R$

6.800,00
R$

163.200,00

5

CONTB4:GTRATA DE EMPRESA PARA
RvrÇos rÉcNrcos oEPRESTAÇÃO DE SE

cotsuLÍonrn NAS ÁREAS DE ENGENHARTA
CIVIL, PARA ACOMPANHAMENTO,
GERENcTAMENTo, FrscAlrzAÇÃo, supeRvtsÃo,
ASSESSoRTA rÉcNtcn e nHÁttses DE oBRAS
DE ENGENHARTA qvtL coM ELABoRAÇÃo DE
LAUDOS TECNICOS OE OBRAS EXECUTADAS
COM RECURSOS FEDERAIS, ESTADUAIS E
PROPRIOS JUNTO A SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA.

0Ão

02 MÊS 12
R$

19.000,00
R$

9í2.000,00

@ www.itapaje.ce. gov.br
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coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇoS TÉoNICoS DE CoNSULToRIA NAS
AREAS DE ENGENHARIA CIVIL, PARA
ACOMPANHAMENTO, GERENCIAMENTO,
rtsceltzeçÃo, supERvtsÃo, ASSESSoRTA
TECNICA E ANALISES DE OBRAS DE
ENGENHARTA ctvrL coM ELÂBoRAÇÃo DE
LAUDOS TECNICOS DE OBRAS EXECUTADAS
COM RECURSOS FEDERAIS, ESTADUAIS E
PROPRIOS JUNTO A SECRETARIA DE

02 12
R$

19.000,00
R$

456.000,00

EDUCA o

O custo Global estimado para a contratação e de R$ 2.154.615,Y (dois milhões cênto e
cinquenta e quatro mil seiscentos e quinze reais e trinta e quatro centavos), conforme
relatório emitido pelo setor c,ompras do Município.

1.2 DAS ESPECIFICAÇOES GERAIS E ESPECIFICAS DOS SERVIÇOS

R$
í.790./t00,00VALOR TOTAL

1.2.1. Especificações Geraas

a) Qualificação Técnica
. A empresa contratada deve ser devidamente registrada no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo
(cAU)

o Experiência comprovada na elaboração de projetos básicos e executivos, bem como

na execuçáo de obras de infraestrutura, uso institucional, educacional, de saúde,

esportivo, recreativo e de equipamentos públicos.

o Disponibilidade de equipe técnica multidisciplinar composta por engenheiros,

arquitetos, topógrafos, agrimensores e consultores especializados.

b) Normas e Padrões
. Íodos os projetos devem estar em conformidade com as normas técnicas vigentes,

incluindo normas da Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT),

regulamentaçôes municipais, estaduais e federais.
r Os serviços devem atender aos critérios de sustentabilidade, acessibilidade e

eficiência energética.

respeitando as fases de revisáo e aprovação pela Secretaria de lnfraestrutura

d) Garantia e Assistência Técnica
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c) Prazos e Entregas
. Os prazos para a entrega dos projetos devem ser claramente definidos no contrato,

com cronograma detalhado para cada etapa do serviço.
. A empresa deve garantir a entrega dos projetos dentro do prazo estipulado,
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Garantia de coneções e ajustes nos projetos durante a fase de execução das obras.
Disponibilidade para consultas e assistência técnica durante a implementaÉo dos
projetos.

e) Relatórios e Documêntação
o Apresentaçáo de relatórios periódicos de progresso, contendo descriçáo detalhada

das atividades realizadas, resultados obtidos e eventuais dificuldades encontradas.
o Fornecimento de toda a documentação técnica necessária, incluindo plantas,

mapas, memórias de cálculo, especificaçôes técnicas e orçamentos detalhados.

1.2.2. Descrições especiÍicas

a) Elaboração de Projetos Básicos e Executivos
o Desenvolvimento de projetos arquitetônicos e de engenharia detalhados, incluindo

plantas baixas, cortes, fachadas, plantas de situaçáo, plantas de cobertura,
detalhamentos construtivos, e especiÍicaçÕes de materiais.

o Projetos complementares de estrutura, instalaçóes elétricas, hidráulicas, sanitárias,
de combate a incêndio, de climatização, e de acessibilidade.

b) Projetos de lnfraestrutu ra
. Projetos de pavimentação de vias públicas, sistemas de drenagem pluvial, redês de

abastêcimento de água e esgoto, iluminação pública e sinalizaçáo viária.
. Estudos de impacto ambiental e propostas de mitigação.

c) Obras de Uso lnstitucional, Educacional e de Saúde
o Projetos de construção e reforma de prédios públicos, escolas, creches, unidades

básicas de saúde (UBS), hospitais e outros equipamentos de saúde.
o Planejamento de ambientes adequados para atendimento ao público, salas de aula,

áreas administráivas, ê espaços de convivência.
d) Obras Esportivas e Recreativas
o Projetos de construçáo e revitalizaçáo de quadras poliesportivas, campos de futebol,

ginásios, pistas de caminhada, parques e áreas de lazer.
o lmplementaçáo de infraestrutura de apoio, como vestaários, banheiros, e áreas de

convivência.

e) Equipamentos Públicos
o Projetos de construçáo e revitalização de praças, parques, logradouros, rotatórias, e

outros espaços públicos.
. lntegraÉo de elementos paisagísticos e de mobiliário urbano

f) Serviços de Topografia e Agrimensura
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Levantamentos topográficos planialtimétricos, georreferenciamento de imóveis, e
demarcação de áreas.

Mapas e plantas topográficas detalhadas, incluindo curvas de nível e perfis

longitudinais e transversais.

g) Consultoria Técnica Especializada
. Assessoria na elaboração e revisão de projetos, garantindo a conformidade com as

normas técnicas e regulamenta@es vigentes.
o Consultoria para otimizaçáo de custos, melhoria de processos e adoçáo de práticas

sustentáveis na execução das obras.

h) Controle de Qualidade e Fiscalização
. lmplementaçáo de procedimentos de controle de qualidade para garantir a precisão

e a adequação dos projetos e serviços realizados.
. Supervisão e fiscalizaçáo pela Secretaria de lnfraestrutura durante todas as fases

dos trabalhos, desde a elaboração dos projetos até a conclusáo das obras.

i) CondiçõesComerciais
. A forma de pagamento deverá ser especiÍcada em contrato, podendo ser por

etapas concluídas ou conforme cronograma de entrega.
e Preços e condiçóes devem ser cnmpetitivos e compatíveis com o mercado,

assegurando a viabilidade econômica do projeto.

Estas especificaçôes gerais e específicas visam garantir a contrataÉo de umâ

empresa capacitada para atender às demandas da Secretaria de lnfraestrúura do

Município de ltapajé/CE, promovendo o desenvolvimento sustentável e a melhoria da
qualidade de vida da população local.

1.3. CONDIÇÔES DE EXECUCÃO SERVICOS

í.3.í. Os serviços deveráo ser iniciados em até 05 (cinco) dias corridos, a contar da
emissáo da Ordem de Serviço, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro
meio que comprove o seu recebimento.
1.3.2. A empresa contratada deverá apresentar o projeto básico e executivo conforme
objeto solicitado pela Secretaria Municipal de Obras, devendo apresentar o anteprojeto e
planilha orçamentária inicialmente para que seja aprovado e entregue posteriormente o
pro.ieto executivo fazem parte do projeto básico e executivo:

a) Viabilidade técnica e ambiental do projeto proposto;

b) Peças Gráficas em formato Aí ou outro formato mais adequado, contendo todas as

informaçôes técnicas, detalhamentos, técnicas executivas, cálculos, cotas,

quantitativos e outras informações necesúrias ao projeto básico e executivo;

c) Relatório contendo as premissas de projeto;

d) Especificaçoes técnicas;

a

a
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1.3.3.Memorial Descritivo: O Memorial Descritivo deve apresentar todas as
características da proposta no Projeto, com as especificações técnicas dos materiais,
técnicas e equipamentos empregados em cada serviço e seus respectivos locais de
aplicaçâo, além das referências às Normas Técnicas a serem consultadas paru a
metodologia de execuçáo dos serviços da obra. Este documento deve apresentar todas as
características necessárias para identificaçâo dos produtos e materiais a serem aplicados,
bem como o método executivo a ser úilizado para execuçáo do serviço.
't.3.4. Planilha Orçamentária com lista de quantitativos, custo unitário, preço total, BDl,
referência de preços e data base dos preços utilizados,
1.3.5. Composição de BDI utilizada na formulação cla planilha orçamentária;
í.3.6. Código dos itens referência de preços;
í.3.7. Composiçáo de Preços Unitária detalhada dos preços e serviços que compõe a
planilha orçamentária;
1.3.8. ART de exeorção do projeto, planilha orçamentária, acessibilidade e oúras
finalidades conforme objeto do projeto;
1.3.9. Memória de Cálculo vinculada a planilha orçamentária e ao projeto;
í.3.í0. Cronograma Físico Financeiro da Obra;
í.3.íí. Outros documentos técnicos necesúrios a completa aprovaçáo do projeto.

1.4. Serviços Topográficos/Agrimensura - Equipamentos mínimos exigidos:
1.4.1. Estação total precisão angular de 02" a 05" de arco sexagesimal e precisão linear
nos casados milímetros.
1 .4.2 - Nível eletrônico (para nivelamento de prêcisáo): entre 5 mmVK el5mmVK de
acordo com a N8R13133.
í.4.3 - Equipamentos rastreadores de Satélites geodésicos ou topográficos (dependendo
da finalidade dos trabalhos e precisões necessárias).
1.4.4 - A Contratada deverá prestar os serviços topográficos como: levantamentos
topográficos, planialtimétricos, locaçôes, mapeamentos, demarca@es, nivelamentos,
cadastramentos, estaqueamentos, marcação de ruas, aerolevantamento e outros serviços
relacionados a agrimensura.
'1.4.5 - As solicitações dos serviços de topografia deverão ser atendidas de imediato,
devendo a Prefeitura iazer o comunicado formal à equipe de topografia que deverá se
mobilizar em alé 24 horas do comunicado formal.
í.4.6 - A Contratada deverá apresentar a ART devidamente quitada e referente a todos os
serviços prestados ao Município;
1.4.7 - Deverâo ser fornecidos ao Município também todos os documentos técnicos
referentes aos serviços de topografia realizados (levantamentos, cadastramentos, notas de
serviço, projêtos e outros) devidamente organizados, numerados e impressos (conforme
formato mais adequado para impressão) em 3 vias devidamente assinadas e em formato
digital (Projetos em formato Auto Cad, planilhas orçamentárias e cronogramas em formato
Excel, Memoriais e especificâçôes em formato Word).

1.5. Outras consadêrações
1.5.1 Todos os documentos deverão ser entregues à Secretaria Municipal dê Obras
devidamente organizados, numerados e impressos (conforme formato mais adequado para
impressão) em 3 vias devidamente assinadas e em formato digital (Projetos em form
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Auto Cad, planilhas orçamentárias e cronogramas em formato Excel, Memoriais e
especificações em formato Word).
1 .5.2 - A aprovaçáo dos projetos nos órgãos conveniados á Prefeitura são de
responsabilidade da Contratada, devendo a mesma apresentar todos os documentos
técnicos conforme as normas específicas e modelos de cada órgáo. A Contratada deverá
apresêntar todos os pro.ietos na Secretaria de lnfraestrutura. O protocolo no órgão
conveniado é de responsabilidade da Prefeitura Municipal. Todas as correçôes solicitadas
pelo órgão conveniado á Prefeitura e pela Secretaria de Obras do Município deverão ser
realizadas pela Contratada, devendo a Contratada ser a responsável pelos custos com
retrabalhos e correções.
1.5.3 - Todo o serviço de levantamento topográfico cadastral, sondagens e outros serviços
complementares necessária á conclusão do serviço estão inclusos no projeto e deverão
ser efetuadas as despesas da Contratada.
1.5.4 - E de responsabilidade da Contratada providenciar todo o pessoal, materiais,
escritório de trabalho, impressões, computadores, equipamentos e acessórios necessária á
execução do serviço.
1.5.5 - Todos os serviços realizados deverão estar de acordo com a legislaçáo municipal,
estadual e federal, devendo ainda estar dentro dos. parâmetros de:

a) Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e lndices da Construção Civil - SINAPI;

b) Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas de Minas Gerais -SETOP;
c) lnstruçôes e resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA; Código de Obras

e Lei de Uso e Ocupação do Solo;
d) Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais, Municipais e

Vigilância Sanitária;
e) Solicitação de projeto que atendem ás exigências e normativas específicas de cada

órgáo conveniado à Prefeitura;
f) Normas das concessionárias locais de serviços, COPASA, CEMIG, Corpo de

Bombeiros, êntre outÍos;
g) Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associaçáo Brasileira de Normas

Técnicas), regulamêntadas pelo INMETRO (lnstituto Nacional de Metrologia);
h) Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE;

i) Normas intemacionais específicas consagradas, se necessário;
j) Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

1.5.6. - A Contratada dêvêrá providenciar junto ao CREA as Anotações de
Responsabilidade Técnica (ART) ou ao CAU os Registros de Responsabilidade Técnica
(RRT) referentes a todos os Projetos e atlvidades técnicas objeto deste Termo de
Referência, inclusive da Planilha orçamentária.
1 .5.7 - A Contratada deverá entregar, ao Contratante, uma via das AnotaçÕes de
Responsabilidade Técnica (ART) ou ao CAU os Registros de Responsabilidade Técnica
(RRT) relativos a cada um dos Projetos específicos, devidamente guitadas.
1.5.8 - A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais
obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do nt
recebimento def initivo dos serviços
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1.5.9 - Será de responsabilidade dos autores dos Projetos a introdução das modificações
necessárias à sua aprovação.
1.5.10. - Os documentos técnicos que forem rejeitados, parciais ou totalmente, devem ser
revistos ou alterados apenas pelo seu autor e submetidos à nova avaliação dentro do
prazo solicitado pêlas Secretarias Ordenadoras.
1 .5.1 1 . As impropriedades apontadas pelo Contratante e pelos órgáos de aprovação,
fiscalizaçáo e controle serão corrigidas pela Contratada sem custo adicional para o
Contratante.
1.5.12. A aprovaçáo do Projeto não eximirá os autores dos Projetos das responsabilidades
estabelecidas pelas normas, regulamentos e legislaçâo pertinentes às atividades
profissionais.
1 .5.13. O Contratante deterá o direito de propriedade intelectual dos Projetos
desenvolvidos assim como de toda a documentaçáo produzida na execuçáo do contrato,
ficando proibida a sua utilizaçáo sem que exista autorização expressa do Contratante.
1.5.14. O prazo da execução dos serviços será de acordo com o prczo acordado após
recêbimento da Ordem de Serviço, e deverá ser executado dentro do Município de
Cláudio.
1.5.15. A Prefeitura do Município de ltapajé/CE reserya-se o direito de não receber os
serviços em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o
contrato e aplicar multas e penalidades conforme previsto na Lei í4.133.
1.5.í6. A realizafio dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela

Contratante, devendo os mesmos sêrem executados após o recebimento da respectiva
Ordem de serviço, junto à sede da Secretaria Municipal competente, ou onde for
mencionado na respectiva Ordem de Serviço
1.5.17. Todo e qualquer execução dos serviços fora do estabelecido nêste êdital sêrá

imediatamente notificado à licitante vencedora que ficará responsável por substituí-los, o
que fará prontamente, no prazo máximo de 24 horas, ficando entendido que conerão por

sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas, também, as sançóes previstas deste

edital.
1.5.18. A empresa notificada será responúvel por refazer os serviços que apresentar

problemas e discordâncias com as necessidades do órgão apresentadas, mesmo que a

verificação se dê após o recebimento do produto.

1.5.19 A êmpresa vencedora, sem preju Ízo de sua responsabilidade, deverá comunicar à
fiscalizaçáo do Município de ltapajé/CE, por êscrito, qualquer anormalidade verificada na

execuçâo dos serviços no controle da execução, bem como qualquer fato que possa

colocar em risco a segurança e a qualidade dos serviços dentro dos parâmetros pactuados
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